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LEI N. 966, DE 16 DE OUTUBRO DE 1 967

Declara de.. u.tilidade pública a "Bo
ciedadedos Pais e Amigos dos ex -
cepcionais de Er-e chdm!",

EDUARDO PINTO, Prefeito Municipal de Erechim. Faço
saber, em cÚIllprimentoao disposto no arte 49º, inciso II,da --I'
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal decreto u
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - ~ declarada de utilidade pública a liSO -
CIEDADE DOS PAIS E AMIGOS :DOS EXCEPCIONAIS DE EIi.ECHIM"des-
da cidade.

Art. 22 A-presente lei entrará em vigor na da
ta da s-ua promulgação, revogadas as disposições em contrá
rio. /

Municipal, em Erechim, _,~

J~f;/
EDUARJJO""PINTO

Prefeito.

Gabinete do Prefeito
outubro de 1 967.-

Registre-se e publique-se
Secretaria Municipal dedministração, em Erechim, 16

~ttJ.'srOde 1 -9..6 ._- __ ~
~~ C~a ó? ,-..::t-- ~-

PEDRO DB SOUZ{
Secretário.
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